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ES:rADO DO panaXÁ

rN»rceçÂo N" J533 ,op.zozz,
(Ptoponente: Vereador Josué de Souza/MDB)

cÂunnn

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art, 143 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhada expediente ao Excelentíssimo Senhor Pedro Fernandes de Oliveita, Sectetário
de Segurança Púbüca de Cascavel, soücitando que seja eferuado estudos de viabiüdade e

ações para implantação de uma base da Guarda Municipal no E,stádio Olímpico Regional
Ârnaldo Busatto local.rzado no bailro: Santa Cruz.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 30 de novembro de 2022.

Souza

Justificação

À referida indicação tem poÍ finalidade solicitar estudos técnicos e ações p^r^ 
^

viabiüdade de implantat umâ base da Guatda Municipal no Estádto Olímpico.
E sabido que a região vem ctescendo gradativamente, aumentando

significativamente o númeto de pessoas que tem ftequentado em torno do estádio. E tem chegada

inúmeras ügações e reivindicações dos moradores, comerciantes locais e funcionários que atuam nas

dependências do estádio, a este gabinete, solicitando providencias uÍgentes em relação â seguÍança no
estádio olímpico, o qual segundo relatos tem aumentando gradativamente a violência, os arrombo e os

furtos nas dependências do estádio e nas bilheterias bem como nas câsas circtrnvizinhas ao estádio

olímpico.
Tendo em vista que o estádto olímpico possui nas tedondez^s, o Cmei, Zilda Arns,

Praça Céu, Restaurante Popular e atualmente tem servido além dos iogos, shows uma extensão da

Escola Hermes Yezzato, é importante e necessátio que seja implantado um modelo de segurança no
Estáüo, assim, é de suma impotância a implantação de uma base no local supracitado, pois a Guatda
Municipal üarâ uma maior seguÍança, bem como irá contribuir com ajuda, aflte a falta de efeuvo da

Poücia Militar. Além de agir neste local, poderá contar de apoio a baitros próximos aumentando a

agiüdade para atendimento de ocorrências.
Sendo assim, submetemos a presente Indicaçào paru apreciação desta Sectetaria,

espeÍo pois, contar com a especial atenção a esta solicitaçào.

J
V

Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 Cascavel - Para

Fone l45l 3321-8800 - Fax la5 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel .pr.gov

t,?

n

(



F!

I .,:*.,, . ,..,:lr.t, ,,..

{,

f

ll



-)

ritii:

, -:,-,

ê .- é''€

.i

l

1

,:{al
liTlr^ii.

:i
,:..1

)i .'

''. i

: / 1r.:". .

@w

)

w

t

*13

.
i

1,,



ffililt iI

il JT"['
ItI

E

I

{;'

I.

i'l

I

@

x
C;7:ú
ra1
CrlU'Õ

A;I
'Í)(7

ôi
ert


